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INDICAÇÃO Nº186/2026. 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), COM O OBJETIVO 

DE INSTALAR NOVAS LIXEIRAS EM TODA A 

EXTENSÃO DA AVENIDA MATO GROSSO, BEM COMO 

REALIZAR A MANUTENÇÃO DAS QUE JÁ EXISTEM. 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 11 de maio de 2026. 
 
 
 

 

JOÃO NARCISO GOMES 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

              Vereador 

 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas junto à Secretaria Municipal de Obras Viação e 

Serviços Públicos (SMOVSP), com o objetivo de instalar novas lixeiras em toda a extensão da 

Avenida Mato Grosso, bem como realizar a manutenção das que já existem. 

 
A instalação de novas lixeiras ao longo de toda a extensão da Avenida Mato Grosso e a 

manutenção das que já existem são essenciais para promover a limpeza, organização e saúde 

pública na região. A presença adequada de lixeiras incentiva os moradores e visitantes a 

descartarem seus resíduos de forma correta, reduzindo o lixo espalhado e contribuindo para 

um ambiente mais agradável e sustentável. Além disso, a manutenção regular das lixeiras 
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existentes garante seu funcionamento adequado, evitando entupimentos e mau cheiro, o que 

melhora a qualidade de vida de todos que transitam pela avenida. 

 
Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


